
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.895/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°346/2019 da 

Secretaria de Administração, onde relata que no dia 03 de abril de 2019 o 

servidor Juíiano Henrique Moreira de Souza, motorista, lotado na Secretaria 

da Cultura, solicitou o empréstimo do veículo de placas F!X 7682, lotado 

na Secretaria de Administração, para fazer uma viagem à São Paulo, com o 

Secretário de Cultura, Roberto Bastos.

CONSIDERANDO que após a viagem, na devolução do 

veículo, foi constatado que o estepe havia sido subtraído do porta-malas. 

Foi constatado também que o porta-malas do veículo (onde se encontrava o 

estepe), estava com defeito e não era possível abri-lo, sendo que, na retirada 

do veículo, no dia 03/04/2019 o veículo não apresentava o referido defeito.

CONSIDERANDO que o motorista ao ser informado 

sobre o sumiço do estepe e ao defeito do porta-malas e o mesmo informou 

que não tinha ciência dos fatos. Tanto que registrou um boletim de 

ocorrência na Delegacia de Polícia Civil, B.O n°497/2019 e esclareceu que 

desconhecia que havia o estepe no porta-malas. Informou ainda, que 

provavelmente, o estepe tenha sido subtraído em São Paulo, no momento






